
ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
CNPJ: 12.511.09310001-06 

JUSTIFICATIVA PARA ADITIVO CONTRATUAL DE VALOR 

Assunto: Aditivo de Valor Contratual 
Contrato n° 013/2020 
Pregao n° 014/2020 
Objeto: Fornecimento de Material Gráfico (Lote VI) 

o Contrato em análise tern por objeto o fornecimento de Material Gráfico para a Secretaria 

Municipal de Assistência Social no MunicIpio de Santa Luzia do Paruá/MA. 

o supracitado contrato tern seu valor de contrato em R$ 56.500,00 (cinquenta e seis mil e 

quinhentos reais), ocorre que, está existindo aumento das demandas dos materlais gráficos pela 

necessidade da demanda, em razào disso verifica-se a necessidade de aditivo de valor ao contrato 

em 23,09% (vinte e três virgula nove por cento), em R$ 13.045,00 (treze mil e quarenta e cinco 

reais), de rnodo a atender as dernandas da administracao. 

Assim, apresentamos a seguir as razôes legais que nos levam a entender viável e justificada o 

aditivo de valor do supracitado contrato: 

a) Sob a ponto de vista legal, o art. 65, § 1 0 ,  da Lei 8.666/93, prevé que a contratado fica obrigado a 

aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, as acréscimos ou supressoes que se fizerem nas 

obras, servicos ou cornpras, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Como seu valor está dentro do limite, estaria amparado pelo dispositivo legal retro citado. 

Destarte, conforme demonstrado acima, tanto as razöes técnicas quanto legais autorizam o 

aditamento contratual. Entretanto, solicito a procuradoria municipal a ernitir parecer sobre a aditivo 

de valor do contrato em análise. 

Santa Luzia do Paruá- MA, 13 de outubro de 2020. 
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